
ANEXO X CONTRAPARTIDA
1. O que é uma contrapartida?
É uma ação ou um conjunto de ações que o proponente deve oferecer em troca do incentivo público que está recebendo. A contrapartida deve garantir o mais amplo acesso da população ao objeto cultural gerado com apoio do programa.

2. Quais diretrizes deve seguir?
A contrapartida deve seguir as seguintes diretrizes para a realização de contrapartidas, atividades destinadas a fortalecer, consolidar e difundir as políticas públicas culturais na cidade de Sapiranga, com destaque para:
a) Ações que contribuam para o cumprimento das metas do Plano Municipal de Cultura.
b) Ações que fortaleçam a economia cultural em Sapiranga e contribuam para a consolidação do Sistema Municipal de Cultura.

3. Atenção!
a) As contrapartidas deverão ser informadas e executadas de acordo com o Plano de Trabalho apresentado pelo proponente.
b) As contrapartidas devem ser executadas até 30 (trinta) dias após a execução do projeto.
c) As contrapartidas devem ser elaboradas com agenda prévia, de forma organizada e responsável, visando sua execução de acordo com o Plano de Trabalho apresentado. As atividades devem ser viáveis, de cunho social e cultural, dialogando com o escopo do Edital ao qual o projeto foi submetido.

4. DESCRIÇÃO DA CONTRAPARTIDA:
Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, onde será realizada, qual o público-alvo que será beneficiado. Caso envolva entidades, instituições e espaços públicos necessita da apresentação da Carta de Anuência/Carta de Interesse (que deverá ser anexada no processo de inscrição do projeto). Não esqueça que este item é considerado no momento da avaliação de Mérito Cultural do Projeto.
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